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Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR 

PORTARIA JCP Nº 139/2021 
 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 
8.934/94, artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, em 
conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da instrução normativa 
DREI nº 17, de 05/12/2013, resolve:   
 

N O M E A R 
   
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 
13.834.707-9 – SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF 
sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e 
intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e 
do idioma português brasileiro para o sérvio, em conformidade com o 
disposto nos artigos 18 e 19 da IN-DREI nº 72 de 19/12/2019, tendo em 
vista o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal,  para 
tradução específica dos documentos apresentados no protocolo 
21/392317-3, pertencentes ao Sr. VIDOMIR JOVICIC. 
 
Publique-se.  
Curitiba, 20 de dezembro de 2021. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 
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 2392/2022

PINTO, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 3274.22. Total do Benefício R$ 3274.22
Ato n.127891/22, Pensão por morte, Protocolo 0.018.346.536-8. Segurado: 
JOSE JUSTINIANO DIAS PAREDES, RG 189.516-8 - LF 2. Embasamento le-
gal: Art. 24-B, I e II do Decreto Lei 667/69, com redação dada pela Lei Federal 
13.954/19. Beneficiário: VERA LUCIA DA SILVA PAREDES, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 27102.10. Total do Benefício R$ 27102.10
Ato n.127893/22, Pensão por morte, Protocolo 0.018.225.557-2. Segurado: RE-
INALDO DOLL PEREIRA, RG 3.737.033-9 - LF 1. Embasamento legal: Art. 
8º da EC-PR 45/19 c/c art. 5º e art. 19 da LC 233/21. Beneficiário: INES TERE-
SINHA BATISTA PEREIRA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 2704.40. Total do 
Benefício R$ 2704.40
Curitiba, 04 de janeiro de 2022

759/2022

Secretaria da Agricultura e do Abastecimento

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:  
 PORTARIA N. 1 DE 03/01/2022 
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
 RETIFICAR A PORTARIA N. 12 DE 05/11/2021 DE LICENÇA ESPECIAL DE  
 JOAO APARECIDO DA SILVA, R.G. 15747528, LF 1 PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES: 
 FRUIÇÃO                  PERIODO AQUISITIVO 
 16/11/2021 A 14/1/2022      21/6/2002 A 20/6/2007

2261/2022

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 2 DE 10/01/2022 
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 MARIA OLIVIA LEMES                                    30     21/12/2007  20/12/2012    14/02/2022  15/03/2022 
 34722072      1        NAI              185032914

2254/2022

ADAPAR

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 6 DE 11/01/2022 
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 ELCIO MIGUEL DE DEUS                                  60     01/10/2010  30/09/2015    09/02/2022  09/04/2022 
 93738373      2        NAC              184841142

2302/2022
               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 7 DE 11/01/2022 
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 CLAITON FERREIRA DE OLIVEIRA                          30     10/06/2011  09/06/2016    14/03/2022  12/04/2022 
 104238343     52       NAC              183755862

2330/2022

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

EXTRATO DE CONVÊNIOS –ADITIVO TERMO DE COOPERAÇÃO 
2022 

PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná -ADAPAR e Prefeitura 
Municipal de Teixeira Soares  - PR.  
OBJETO: Disposição funcional de servidor municipal para prestar serviços 
junto a ADAPAR. 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
 

2283/2022

Superintendência Geral de Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

UNIOESTE - Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná

GABINETE DA REITORIA
PORTARIA Nº 0121/2022-GRE, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

idervan
Realce


